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Retificação Concorrência Presencial Nº 007/2025 

 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, torna pública a Retificação Concorrência Presencial Nº 007/2025: 

“Contratação de Empresa para Pavimentação com Pedras Irregulares (de forma global) na 

Comunidade de Linha Primeira”. 

 

Art. 1º - Retifica o Item 10.4. “QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E 

TÉCNICO-OPERACIONAL”, letra “d”, passando a ser como segue: 

 
“Comprovação de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através de atestado fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado contratante do serviço e devidamente certificada pela 

entidade profissional competente, expedidas em nome da licitante e/ou em nome do profissional 
téncico responsável.” 

 
Art. 2º - Retifica a data de recebimento e abertura das propostas, bem como da fase de 

disputa, passando a ser a partir das 09hs do dia 12 de junho de 2025, na sala das licitações, prédio da 

Prefeitura, Rua Tiradentes, Centro, Porto Xavier/RS. Devido aos acontecimentos climáticos que 

acometeram o estado neste mês, conforme Decreto Estadual nº 57.603, há a necessidade de revisão 

dos valores de referência.  

 

Art. 3º - As demais cláusulas da Concorrência Presencial nº 007/2025 permanecem 

inalteradas.       

 

Porto Xavier, 27 de maio de 2025. 
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Prefeito Municipal 

 


